Emenda nº 3 ao Projeto de lei nº 23/2012

                                                                                                               Alteração da Redação.

Programa 4001 – Atenção a Criança e Adolescente

Órgão Responsável Principal 08.00.00.

Ação 2120 – Assistência Sócio-Educativa ao Adolescente Menor Infrator

PARA 
Programa 4001 – Atenção a Criança e Adolescente

Órgão Responsável Principal 08.00.00.

Ação 2120 – Medidas Sócio-Educativas para Adolescentes que praticaram ato infracional.

OBS: Ficam incluídas essas alterações no PPA.

Justificação
A proposta visa adequar-se aos termos utilizados no Estatuto da Criança e do Adolescente, no seu título III, quando trata do Adolescente que cumpre medidas sócio-educativas. Desde a revogação do Código de Menores em 1990, recomenda-se não mais utilizar o termo “Menor”, substituído por Criança, quando se tratar de pessoa que tenha de 0 a 12 anos, e adolescente, quando se tratar de pessoa que tenha entre 13 e 18 anos.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

